
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

COMUNICO A MATÉRIA EM PAUTA NA ORDEM DO DIA DA 36a SESSÃO 
ORDINÁRIA. DA ia  SESSÃO LEGISLATIVA, DA iY LEGISLATURA, A 
REALIZAR-SE NO DIA 03 DE NOVEMBRO DE 2025 (SEGUNDA-FEIRA). ÀS 
i7HO0. 

EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS: 

01 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 47I2025  de autoria do Prefeito 
Municipal, que renova os prazos que especifica a Clauferusi Indústria e Comércio de 
Artefatos de Alumínio e Plástico LTDA., para cumprimento de encargos da doação 
autorizada pela Lei Complementar n° 1.583, de 01/04/2024. 

02 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 48/2025, de autoria do Prefeito 
Municipal, que renova os prazos que especifica a Naves Ribeiro Máquinas Agrícolas 
LTDA., para cumprimento de encargos da doação autorizada pela Lei Complementar 
n° 1.588, de 01/04/2024. 

03— PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 49/2025, de autoria do Prefeito 
Municipal, que renova os prazos que especifica a NALISERV TRANSPORTES 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA., para cumprimento de encargos da doação 
autorizada pela Lei Complementar n° 1.590, de 01/04/2024. 

04 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 50/2025 de autoria do Prefeito 
Municipal, que renova os prazos que especifica a DOCE FAZENDA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA., para cumprimento de encargos da doação autorizada pela Lei 
Complementar n° 1.596, de 01/04/2024. 

05 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 51/2025 de autoria do Prefeito 
Municipal, que renova os prazos que especifica a ALTG TRANSPORTES LTDA., 
para cumprimento de encargos da doação autorizada pela Lei Complementar n° 
1.604, de 01/04/2024. 

06 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 52/2025, de autoria do Prefeito 
Municipal, que renova os prazos que especifica a MULTISAN PULVERIZAÇÃO E 
SANEAMENTO LTDA., para cumprimento de encargos da doação autorizada pela 
Lei Complementar n° 1.605, de 26/08/2024. 

07 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 5412025, de autoria do Prefeito 
Municipal, que renova os prazos que especifica a LUCATELLI e FURLAN LTDA., 
para cumprimento de encargos da doação autorizada pela Lei Complementar N° 
1.618, de 23/12/2024. 

Rua José Colombo, 235 - Cep 13840-065 - Telefax: (19) 3851-6100 
E-mail: cmmg@camaramogiguacusp.gov.hr  - Home Pago: www.camaramoqrguacuspgov.hr  
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08 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 55/2025,  de autoria do Prefeito 
Municipal, que dá nova redação ao Art. 10  da Lei Complementar n° 1.111, de 29 de 
abril de 2011 e dá outras providências. 

09 - PROJETO DE LEI N° 171/2025, de autoria do Vereador Alexandro de 
Araújo, que dispõe sobre a divulgação obrigatória da execução das emendas 
parlamentares impositivas no Portal do Município de Mogi Guaçu, no Diário Oficial do 
Município e no Portal da Câmara Municipal, e dá outras providências, com EMENDA 
N°01. 

10 - PROJETO DE LEI N°287/2025, de autoria da Vereadora Eliete de Souza 
Borges, que institui o Dia Municipal da "Oncologia" a ser comemorado todo dia 27 de 
novembro e dá outras providências. 

11 - PROJETO DE LEI N°293/2025, de autoria do Vereador Jóferson Luís da 
Silva, que institui o Dia e a Semana Municipal da Prematuridade e dispõe sobre a 
realização anual de ações relacionadas ao enfrentamento do parto prematuro 
durante o mês de novembro. 

12 - PROJETO DE LEI N° 307/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que 
dispõe sobre nova redação á epígrafe e ao Art 10  da Lei n° 5.526, de 21 de outubro 
de 2021 e dá outras providências. 

13 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 22/2025, de autoria do 
Vereador Elias dos Santos, que dispõe sobre a concessão de Título de "Cidadão 
Guaçuano" ao Pastor Ivair Danta Barbosa. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 31 de outubro de 2025. 

Vereador GLÀLHERM DE SOUSA CAMPOS 
sidentd 2025/2026 

Rua José Colombo, 235 - Cep 138,10 065 - fHcíax: (I o) 38516100 
(dcriiraninei( UOC ti. S. ov.hr - Home Page: wviwu auivamogiguntisp.govHr 



PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM N° 166 .10.2025. Mogi Guaçu, 24 de Outubro de 2025. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Faço uso do presente, para encaminhar, por intermédio de Vossa 
Excelência, à alta deliberação dessa Nobre Edilidade, o incluso projeto de lei complementar 
que renova prazos para cumprimento de encargos da doação autorizada pela Lei 
Complementar no  1.583. de 01/04/2024. 

Referida propositura, tem por finalidade conceder novos prazos, 
improrrogáveis, para que a empresa CLAUFERUSI INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ARTEFATOS DE ALUMINIO E PLÁSTICOS LTDA., possa aprovar projeto, iniciar e concluir 
suas instalações na área a ela doada, nos termos da Lei Complementar n° 1.583, de 01 de 
Abril de 2024. Entendemos que os prazos renovados sejam suficientes para que a empresa 
possa entrar em funcionamento, propiciando a oferta de geração de emprego e renda. 

Na certeza de merecer a_melhor acolhida de Vossa Excelência e 
dignos Pares, reafirmo protestos de etevades1ima e consteração. 

,,4enciosamen 
/ 

/1 

/ 

r 

GO FALSETTI 
PREFEITO 

A 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUACU - SP 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° .  DE  2025.  

RENOVA PRAZOS QUE ESPECIFICA A CLALJFERUSI INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE ALUMÍNIO E PLÁSTICOS LTDA., PARA 
CUMPRIMENTO DE ENCARGOS DA DOAÇÃO AUTORIZADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N°1.583. DE 0110412024.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art, 1° Ficam renovados, com sua contagem iniciada da publicação desta Lei 
Complementar, os prazos constantes no § 10  do art, 11  da Lei Complementar n°1.583. de 01/04/2024, 
que autorizou a doação, com encargos, do terreno denominado como Lote n° 32 do Loteanento 
Pantanal, com área de 1.02000 m2, sito na Rua Vicente Mendonça, a CLAUFERUSI INDUSTRIA E 
COMERCIO DE ARTEFATOS DE ALUMINIO E PLÁSTICOS LTDA., CNPJ/MF n°09.595.453/0001-82. 

Art. 20 Esta Lei Cornplemen vigor na data de sua publicação, e as 
despesas com sua execução correrão por contae própria, consignada em orçamento. 

/ 

Mogi Guaçu, 
/ 

-11,11  

RODRI e  ALSETTI 
EFEITO 



PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITQ 

LEI COMPLEMENTAR N°1,563 DE 01 DE ABRIL DE 20$. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal e doar, com encargos e cláusula de 
hipoteca à empresa CUUFERUSI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS 
DE AWM)NIO E PLÁSTICOS UMA., terreno que especifica e da outras 
provid&iclas. 

O PREFEffO DOMUNCIPIO DE 11001 GUAÇU: 

FAÇO SABER que a cÕmare MjnidpaL apmou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo Munpal autorizado, nos termos da Lei 
Complementar n° 133 de 20 de julho de 1998, com as alterações introduzIdas pela Lei Complementar 
n° 418 de 16 de outubro de 2001, a alienar por doaçlc, com encargos, à empresa Ct.ÀUFERUSI 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE ALUMtIIO E PLASTICOS LTDA. Wiscdta no CNPJdW sob 
nG O9.595.453001.82, com sede e prEclps estabelecimento alto à Rue Mfl do Carmo VSre Sampalo, 
521, Psique Industrial Jogo Batuta Canso, Mogl GueçWSF CEP 13.848.866, terreno denominado como 
Lote 32 do bisamento Pantwial, com Soa de 1.02000 m' na Rue Vicente Mendonça, oonbme n*dkias e 
(ZflfrDntaÇte5 abaixo especJ*cadas, Sot de plante, memorial desc4tivo e laudo avelsôdo que fazem parte 
integrante do Processo Administrativo de n' 2612024: 

'Um Lote de terreno com área de 1.020,00 metros quadrados e de forma retangular, 
mede 17.00 metros de frente para a Rua Vicente Mendorçaç mede 60,00 metros do 
ledo direito de quem da rua olha peru o r*mL confrontando com o 1* 31: mede 
80,00 metros do lado esquerdo, confrontando com o lote 33. mede 17,00 metros nos 
fundos, confrontando com e friee Renwieecente do Sistema de Lazer,' 

§ 1'A área, objeto dadoeção, des&i&se a StSação/wnpueção de sua unidade 
o que em até 90(no) dias, aempwadonadeverá ter pittQcoüzadoo0pmjitosde 

aprovação de sua unidade industrial, concluh4Q as obras no prazo máximo de 24 (fl e qufl) msee, 
contados da data da publicação desta Lei Complementar, cumprindo o disposto nos incleos 1 e II do §1' do 
artigo 10  da Lei ComØernentar n 130/96, com v5 alterações kitsoduz)das pela Lei Complementar n' 41501. 

§ 20  A empresa donatária ao receber o imóvel doado, obflgar-wa ao 
cumprimento de todas as exigências estabelecidas nesta lei Complementar e na LeI Complementar n' 
130/96, com asa~  Introduzidas pele Lei ComØementsr f 41 81. 

33° Também 6 encargo da presente doação que a empresa donutiita mantenha 
o exercido de suas atividades no frnóvel doado, - prazo mh*no de 3 (trás) rot contados do ofetivo  
inicio de suas atividades .coriômica, que deverá ser comprovado doarentalmente jum a PROGUAÇU 
S/A, sob pende reversão da doação. 

3 411 A empresa donatàsia, sob pena, de embargos das obras, suspendo e 
revogação de licenças, devera comprovar à Secietafla de Planejamento e oeeenvoMrneMo Urbano de 
Praftura Min©S de Mogi Guaçu, o atendflnto a Sai $ eidgênclaz lagas latadas dos bgloae 
entidades públicas, entre outras, relativas ás sobiçOes enløtnlSa e a~ ngsdamwfl,, referente ao 
plano de gerenciarnento e des1não final adequada dos realduos sólidos 0 IIqMdO, gerados psiu planta 
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GABINETE DO PREFEITO 

§ 5' Ao aceitar a doação a empresa donaSia obdgaie a - tedos os débitos 
reaUvos a tributos que, porventura, ~am sobre o knõal. 

Art. 20  A desistência expressa ou tácita da doação, pela empresa donatária, a 
qualquer tempo a por qualquer mio, ImpPcará no pa~nto em favor da PROGUAÇU S.A. - Empresa 
Municipal de Desenvolvimento e Habitação de Mogi Guaçu, de multa correspondente a 1.500 (ntfl 
quhtentas) UFIMe (Unidades Fiscais do Mun4i de Mogi Guaçu), sem prejuízo do pagamento de todas 
as despesas com escxftwas e registros. 

Parágrafo único. O não pagamento da multa no prazo da 30 (trinta) dias 
contados da Notificação expaMa pela PROGUAÇLJ S.A. autorizará a sua cobrwça extr$idklal alou 

Art. 30  Não cumpdda à finalidade de que trata a presente Lei comøemenw ou 
deixando a empresa donatária de existi, o Imóvel revsrtert ao património do Município, no estado em que 
se encontrar a não ciberá a empresa donSda direito a qualquer IndSzação ou retenção pelas 
benSitonas e acessões nele kttroduza. 

Parágrafo único. Fica estabelecida em favor da PROGUAÇU SÃ - Empresa 
MuniclpS de Desenvolvimento e Habitação de Mogi Guaçu, multa eqSvalmte a 1.500 (mil e quinhentas) 
UFIMa - UI1IdaCSsS Fiscal do Mutplo de Mogi Guaçu, aplicável à empresa donatária, QUIMO a 
PROGUAÇU S.A. verlAcar deiscurríprimenio dos pr's fixados nesta Lei ~lamentar,deswtianento da 
finidade da doação, ou transferência desaut*sis da área, a quakuer titulo, aplicando-se pra sua 
cobrança o disposto no par2grafo (mico do artigo 2' desta Lei Complementar. 

Mt 4' FIca prestada awvio garantia, nos temios da alkiea 'c', do inciso II, do 
artigo 30, da Lei Complementar n 13M6, com a alterações lntrodudas - Lei Complementar n' 
418/01, hotca do Imóvel recebido em doação, que será liberada em favor da dons*ia, após, cumpridas 
a exigência estabelecIdas nesta Lei Complementar. 

S 1' independente da gaiSia reMdda no capul' deste artigo, a empresa 
donatáris deverá recolher aos cotes da PROGUAÇU SÃ Envesa Municipai de oesenvolSiento e 
Habitação de Mogi Guaçu, a quantia de RI 102.000.00 (cento e dois 1711$ reais), correspondentes a As 
100,00 (cem reale) por metro quedrwio de Óree doada. 

§ ? O paganento da quantia acima dewlta deverá ser ebwaio em 10 (dez) 
partelas Iguais, mensais e consecutivas de RI 10.200.00 (dez mil e dwetts reais), com vencflnto da 
primeira 5 (cinco) dias - a puticação desta lei ComplemenW Fica estabelecIdo que o ânua de que 
trata esta artigo deverá ser iecohdo, mesmo em caso de revogação, ou qualquer outra evantuSale no 
cumprimento das obrigações assumIdas nesta Lei. 

Art. 5' A empresa donetázie deverá, por ocasião de suntura da Escritura 
Pública de Doação com Encwgos, compros sue mguleitdeds flua! msdfl apresentação das CtICYs, ou 
equivalentes, de Saaitajta de Eixo dos Negócios da Fazenda, do INSS, de Fazenda Na~ da FGTS 
e da Prefeitura Munlcei de Mogi Gueçu/SP e doe Municiplos em que tiver sua sede ou tS. 

Parágrafo único. A empresa donala deverá maflar-ie regular com seus 
recoltilmentol e contribuições fiscais como requisite pai o lavariSiento da hÇosca * que as refere o 
artigo 40  desta Lei Complementar. 
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Art e' coffero por conta da empresa d~M as despesas com o 
desmembramento, reg4ailzaçâo $ Cantam da Escrlbiia Púbica de Doaçáo cr Enorgos e seu rsglstio 
no Caitio, no moment opofluno. 

Ast r Esta Lei Complementw entra em vigor na data de sua publlcaçao, e sua 
execução onerará verbas próprias consnadaa em o.çamentø 

Mogi Guaçu, 01 de Atwil de 2C94-'Ano 1460  da» undação da Municipio, em 09 de 
AMI de 1877'. 

EDUARQMANffRkN $CHIMIDT 
SECI MU* PUN. DES.URBANO 

Encan*ide á pab1iceo'na data supsa. 

OVA ES 
CHEËE DE GABINEtE DO PREFEITO 
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GABINETE DO PREFEITO  

MENSAGEM N° 167 .10.2025. Mogi Guaçu, 24  de Outubro de 2025. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Faço uso do presente, para encaminhar, por intermédio de Vossa 
Excelência, à alta deliberação dessa Nobre Edilidade, o incluso projeto de lei complementar 
que renova prazos para cumprimento de encargos da doação autorizada pela Lei 
Complementar n° 1.588, de 01/0412024. 

Referida propositura, tem por finalidade conceder novos prazos, 
Improrrogáveis, para que a empresa NAVES RIBEIRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA., 
possa aprovar projeto, iniciar e concluir suas instalações na área a ela doada, nos termos da 
Lei Complementar n° 1.588, de 01 de Abril de 2024, Entendemos que os prazos renovados 
sejam suficientes para que a empresa possa entrar em funcionamento, propiciando a oferta 
de geração de emprego e renda. 

Na certeza de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência e 
dignos Pares, reafirmo protestos de elevada e$itn(íco •deração. 

Atetciosamente 

tRODJGÓ FALSETTI 
PREFEITO 

À 
Sua Excelência o senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGIGUAOU — SP 



/ RODRIG, 
/ 
ALSETTI 

EFEITO 

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

lti 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° h , DE 2025,  

RENOVA PRAZOS QUE ESPECIFICA A NAVES RIBEIRO MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS LTDA., PARA CUMPRIMENTO DE ENCARGOS DA DOACÃO 
AUTORIZADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°1.588. DE 01/04/2024. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Ficam renovados, com sua contagem iniciada da publicação desta Lei 
Complementar, os prazos constantes no § 10  do art. 10  da Lei Complementar n° 1.588, de 01/04/2024, 
que autorizou a doação, com encargos, do terreno denominado como Late n° 31 da Loteamento 
Pantanal, com área de 1020,00 m2, sito na Rua Vicente Mendonça, a NAVES RIBEIRO MÁQUINAS 
AGRICOLAS LTDA., CNPJ/MF n° 45356.786/0001-12. 

Ad. 20  Esta Lei Complementarjntra.i vigor na data de sua publicação, e as 
despesas com sua execução correrão por conta Øe-tl&ação próp)a, consignada em orçamento. 

Mogi Guaçu, 



PREFEITURA DE MOO! GUÂÇU-SP 
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LJ COMPLEMENTAR N° 1.8, 0€ 01 DE ABRIL DE 2024  

Autoriza o Poder Executivo IkiScIpaI a doar, com encargos e cláusula de 
N~ à empresa NAVES RIBEIRO MÁQUINAS AGRIC2AS LTDA., terreno 
que eeçeci8ce e dl outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câniam MnidpaI aprovou e ou sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEkENTAt 

Ait 1° Fica o Poder Executivo IvtiScIpS autorizado, nos termos da Li 
Complementar n° 130 de 20 de juRt de 1998, com a alterações Introduzidas pela Lei Complementar 
n° 418 de 16 de outubro de 2001, e Sianar por doação, com encargos, à emprese NAVES RIBEIRO 
MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, inscdffi no CNPJW sob n°45.356.788/0001-12, com sede e principal 
eetebe4edmento sib à Rue Francisca Cándido de Silve, 194, JSm Senta Maria II, Mugi Gu.çu/SP CEP 
13.847-064, terreno denominado como Lote 31 do Loteemenlo Pantanal, com área de 1.0*00 m2  na Rua 
Vicente Mendonça, conforme medides e confrontações abaixo e.pedficadae, além de planta, memorial 
descritivo e laudo avaía15r10 que fazem parte Integrante do Processo Administrativo de n' 263/2,024: 

'1k' Lota de terreno com Soa de 1.020,00 metios quadrados e de forma retangu'ar, 
mede 17,00 metros de frente para a Rua Vicente Mendonça; mede 60,00 metros do 
lado direito de quem da rua olha para o imóvel, confrontando com o lote 30; mede 
80,00 metros do lado esquerdo, confrontando com o lote 32 e mede 17,00 metas nos 
ftindos, confrontando com a Área Remanescente do Sistema de Lazer' 

§ 1'Â área, objeto da doação, destina-se a instalação/amplIação deva unidade 
fabril, sendo que em até 90 (noventa) dias, a empresa donatária deverá ter protocolizado os prcØos de 
aprovação de sua unidade Industrial, concluindo as obras no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data da publicação desta Lei Complementar, cumprindo o disposto nos Incisos 1 e II do §1' do 
artigo 19  da Lei Complementar n 13098, corri as sterações Introduzidas pela Lei Complementar n°418/01, 

§ 20 A empresa donatária ao receber o Imóvel doado, obrlgarie-h ao 
cumprimento de todas as Sgéncin ensiecidas nesta lei Complementar e na Lei Complementar n 
130/98, com as alterações Introduzidas pela Lei Complementar ri°  418/01, 

§ 30  Também 6 encargo da presente doação que e empresa donatária mantenha 
o exercício de suas atividades no imóvel doado, - prazo mínimo de 3 (três) anos, contados do *Ovo 
Inicio de suas atividades econõmicas, que devem ser comprovado documentámefl flo a PROGUAÇU 
SIA, sob pena de reversão da doação. 

§ 40  A empresa daiatárta, sob pena, de embargos das obras, suspensão e 
revogação de licenças, deverá comprovar à Secretaila de Planejamento e Desenvolvimento Urbano da 
Prefeitura MunCS de Mogi Guai, o atendimento a todas as exigências legaIs emanadas das óigtos e 
entidades Públicas, entre outras, relativas ás sobções rblentiis e sanittdas notariamerite, referente ao 
plano de geienSmento e desfinação final adequada dos resíduos sólidos e líquidos gerados pela pinta. 

§ Ao aceitar a doação a empresa donatária obriga-Se a quitar todos os débitos 
relativos a tributos que, porventura, recaiam sobra o Imóvel. 
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Ait 2' A desiatãncle expressa ou fl da doaçio, pela empresa batMa, a 
qualquer liempo e por qualquer motivo, bnpllcará no plgflflto em favor da PROGUAÇU SÃ. - Empresa 
Municipal de DesanbtMmento e Habitação de Mogi Guaçu, de muita correspondente $ 1.500 (mil e 
quinhentas) UFlMs (Unidades Rscú do Mwclplo de ItgI Guaçu), sem pr$ilzo do pagamento de todas 
as despesas com escrituras e regCs. 

Parágrafo Único. O não pagamenk da multa no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da Notificação experida pela PROGUAÇU S.A. autorizará a sua cobrança extra»tdal ekxj 
Judicial. 

Ait 30  Não ctmçflda à InSdads de que Data a presente Lei ConOementar,  ou 
deixando a empresa donalMa de existir, o imóvel reverterá ao petrimõS do MuSpio, no estado em que 
se enconfrar $ não caberá a empresa donflie dlfl a qualquer indenização ou retenção - 
benfeltodesi acessões nele infro&Sa. 

Parágrafo Único. Fica estabeleSa em favor da PROGUAÇU SA - Enwmsa 
Munipal de Desenvolvimento e Habitação de Mogi Guaçu, muna equSente a 1.500 (SI e qSnhent8s) 
UFIM. - Unidades Fiscais do MuMclo de Mogi Guaçu, aplicável á empresa donalárla, quando a 
PROGUAÇU $Ã vedficar descumpdnenlo dos prazos fixados nesta Lei Cornplêmenter, desvirtuamento da 
finalidade de doação, ou ~~ desautorizada de área, a qualquer titulo, apilcendoie para sua 
cobrança o disposto no parágrab único do artigo 2' data Lei Complementar, 

Ad. 46  Fica prestada como gerat* nos termos de Slnee 'C, do ISso II, do 
artigo 34,  da Lei Complementar n' 130/98, com as alterações Introduzidas pele Lei Complementar n 
418/01, hÇotaca do Imóvel recebido em doação que será liberada em favor da dona*ia, apõe, cumpridas 
as e,dgências estabelecidos nesta Lei Complementar, 

1' Independente da garantia referida no 'cwt deste artigo, a empresa 
donatáda deverá recolhei aos cofres da PROGUAÇU SÃ. Empresa MUnh4IS de Desenvolvimento e 
Habitação de Mogi Guaçu, a quantia de RI 102.000,00 (conto e dois mi reais), correspondentes e RI 
100,00 (cem reais) por rneb'o quadrado da área doada. 

§ 2' O pagamento da quantia acima descrita deverá ser aMuado em 10 (dez) 
parcelas iguais, mensais e consecutivas de RI 10.200,00 (dez mil e duzentos reais), com vencimento da 
primeira 5 (cinco) dias após a publicação desta Lei Complementar. Fica estabelecido que o Mus de que 
Uta este artigo deverá ser recolhido, mesmo em caso de revogação, ou qualquer outra eventualidade no 
cumprimento das obrigações assumidas nesta Lei. 

Art. 5' A empresa donatária deverá, por ocasião da aseinatum da Escritura 
Pública de Doação com Encargos, comprovar sus regularidade fiscal mediante apresentação das CND%, ou 
equMientes, da Secretaria de Estado dos Na~ da Fazenda, do ff455, de Fazenda Nacional, do FGTS 
e da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçui'SP e dos lMiciplos em que tiver sua sede ou fiIl. 

Parágrafo Único. A empresa donatária deverá manter-lê regular com seus 
recoi'ilmanlos e conW»içõ.s fiscais como requisito para o levantar~ da hipoteca e que es flm o 
artigo 4' deat. LI Comp4m.ntat. 



Ma# Guaçu, 01 de Abril de 2024. 
Abri de187T, 

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
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Art. 60  COITWIO por conta da empresa donetáda as despesas com o 
desmembramento, regularização e lavrabira da Escritura Púb&a da Doação com Encargos e seu registro 
no Cartório, no momento oportuno. 

Art. P Esta lei CcmØar entra em  vigor ni data  sua pubbcaç2o,esua 
execuçAo onerará verbas próprias conslgnfls em orçamento. 

EDUARDO MØIFR*I 5CHIMIDT 
SEC. JN. $M. DEY, URBANO 

Encaminhada i pubfçâo na data supra. 

do Murocinio, em 09 de 

'7 
ES 

CHEËE DE GABINETE DO PREFEITO 
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MENSAGEM N0  168 .10.2025. Mogi Guaçu, 24 de Outubro de 2025. 

FALSETTI 
REFEITO 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Faço uso do presente para encaminhar, por intermédio de Vossa 
Excelência. á alta deliberação dessa Nobre Edilidade, o incluso projeto de lei complementar 
que renova prazos para cumprimento de encargos da doação autorizada pela Lei 
Complementar n° 1.590, de 01104/2024. 

Referida propositura, tem por finalidade conceder novos prazos, 
improrrogáveis, para que a empresa NALISERV TRANSPORTES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, possa aprovar projeto, iniciar e concluir suas instalações na área a ela 
doada, nos termos da Lei Complementar n° 1.590, de 01 de Abril de 2024. Entendemos que 
os prazos renovados sejam suficientes para que a empresa possa entrar em funcionamento, 
propiciando a oferta de geração de emprego e renda. 

Na certeza de merecer a me~ acolhida de Vossa Excelência e 
dignos Pares, reafirmo protestos de elevada ima e con ideração. 

À 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUACU - SP 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° ,  DE  2025.  

RENOVA PRAZOS QUE ESPECIFICA A NALISERY TRANSPORTES 
COMÉRCIO E SERVICOS LTDA., PARA CUMPRIMENTO DE ENCARGOS 
DA DOAÇÃO AUTORIZADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 1.590, DE 
01/0412024. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Ficam renovados, com sua contagem iniciada da publicação desta Lei 
Complementar, os prazos constantes no § 10  do art. 10  da Lei Complementar n° 1590, de 01104/2024, 
que autorizou a doação, com encargos, dos terrenos denominados como Lotes n°s 16, 17, 18, 19, 20, 
21 e 22 com áreas de 1.020,00 m2  cada e Lote n° 23 com área de 1.242,62 m2, do Loteamento 
Pantanal, sito na Rua Vicente Ort de Camargo Neto, a NALISERV TRANSPORTES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA., CNPJ/MF n°51,595443/0001-03. 

Art. 20  Esta Lei Complementar enti'a'enrvi90r na data de sua publicação, e as 
despesas com sua execução correrão por conta de dotação própria consignada em orçamento. 

Mogi Guaçu, 

/ RODRI ÁLSETTI 
REFEITO 
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j,EJ  COMPLEMENTAR N°1.590. DE 01 DE ASRfl. DE 2Q24  

Aitdza o Poder ExecWvo Municipais =CI
O 
w~e d~ de  hipoteca  à 

empresa NALISERV TRANSPORTES COMÊRCIQ E SERVIÇOS LTD&, terrinas 
que especifica e da outras providSas. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOGI GUAÇ1J: 

FAÇO SABER quê a C&nara Munípa apmvou e eu e-os 
sagtinta LEI COMPLEMENTAR: 

.óat V Fica o Poder ExecÍvo %¼mldpal autosado, te temos da Lei Complementar 
ri' 130 de 20 de julho de 1998, com as alterações kdzodiakias - Lei Complementar ri' 418 de 10 de outubro 
de 2001, a Soar por doaçâo, com esasg, à errm_mea NAIJSERV TRANSPORTES COMERCiO E 
SERVIÇOS LTDA. Sci'fla no CNPJ/IIF sob ri' 51,595.44300103, com sede e pm*S eflbsledmsnt alt à 
Avenida khnletn Roberto Cardoso Alves, 2001, Parque Industrial Mogi Gueçu, IS4 Gaçu/SP CEP 13.84S•212, 
renas d.nornlnadoe como Lotes 16, 17, 18,19,20,21,22 e 23 do Loteanento PantaiS, na Rui Vionhs Ofliz 
de Camago Neto, conforme medidas e confruribçõe abaixo seçiecificades. Mm de râ~ mumodi dsscrftivo 
e laudo eveilatódo que fazem paste integrante do Processo MmS1NÜYO de n1  16,9092.023: 

'Lote de terreno n.° 16, com área de 1.020,00 metros quadrados e de fogma retangular, 
mede 17,00 metros de frente para a Rua Vicente CrUz de Camago Nulo; mede 60,00 
metros do lado dircito de quem da rim olha para o imóvel, coitto,tndo com o lote 15; 
mede 60,00 metros do lado esquerdo, confrontando com o lote 17 e mude 17,00 metros 
nos fundos, confrontando com a Ares Remanescente do Sistema de Lazer? 

'Lote de tenro n.° 17, com Se de 1.020,00 mecos quadrados e de fwm retanguiar, 
mede 17,00 melros de frente para e Rua Vicente CrUz de Camago Neto; mede 60,00 
metros do lado direito de quem da rua olha para o imóvel, oor1rontsdo com o lote 16: 
mede 60,00 metice do lado esquert, cotntando com o bte 18 e mede 17.00 metros 
nos fundos, confrontando com a Área Remanescente do 91Sina de Laget' 

'(Ote de terreno n.° 18, com Ama de 1.020,00 meDos quadrados e de losna retangular, 
mede 17,00 melros de frente paca a Rua Vicente CrUz de Carnargo Neb; medi 80,00 
melros do lado direIto de quem da na olha para o kn6%el, confrontando com o lote 17; 
mede 60,00 metros do lado esquerdo, confrontando com o lote 19 e mede 17,00 matos 
nos fundos, conIrontando com a Atua Remanescente do Sistema de Lazer,' 

*Lote de terreno n.° 19, com Se de 1.020,00 motos quadrados e de fauna retengular, 
mede 17,00 metros de frente pata a Rua Vicente Ortiz de Camargo PC; mude 60,00 
motos do ledo direito de quem de rua olhe para o In~ coi*onta'ido com o lote 18; 
mede 60,00 metros do lado esquerdo, confrontando com o lote 20 e mede 17,00 metros 
nos fundos, confrontando com a Ama Remanescente do SLemu de Lazer.' 

'Lote de terreno n.' 20. com  Ama de 1.020,00 mouca quadrados e de fomia retangular, 

mede 17,00 metros de frente para a Rua Vicente Oiliz de Canwgo Neto; mede 60.00 
mitos do aio direito de quem de na olhe para o &nóvel, confrontando com o lote 19; 
mede 60,00 metros do lado esquerdo, ccntvntaido com o lote 21 e mede 17,00 matos 
nos fundos, confrontando com a Área Remanescente do Sistema de Lazer? 

'Lote de terreno n.' 21, com Ares de 1.020,00 mnos quadrados e de lona retangular, 
mede 17,00 metros de haste para a Rua Vicente (MIZ de Camaro Neto; mede 60,00 
metros do lato direito de quem da rue olha pra o imôysd, confrontando com o 1010  20; 
mede 60,00 metros do lado esquerdo, confrontando com o lota 22 e medi 17.00 metros 
nos fundos, confrontando com a Ares Remanescente do Stamne de Lazer.' 
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'Lote da terreno n,0  22, com área de I.020,00 metros quSados e de btna rotwgiáw. 
mede 17,00 metros de frente pari a Rua Vicente Ortiz de Camwo Neto; mede 60,00 
motos do ledo dkito de quem da rua olha pata o krtvel, conflcinhando com o lote 21; 
mede 60,00 motos do lado esquerdo, confrontando com o lote 23e mede 17.00 metros 
nos fundos, confrcmtando com a Ate. Remanescente do Sistema de Lazer,' 

L* de terreno n.1  23, com área de 1.242,62 metros quadrados e de forma hrsgulw, mede 
12,00 motins de frente para a Rua V'mente Orttz de Camago Neto; mede 60,00 metros do 
Mo direito de quem da rua olha para o imóvel, confrontando com o lote 22; mede 14,13 
metros em Qirva ente as ruas Wente Ortíz de Cemezgo Neto e Vicente Men&mçt meda 
51.00 metros do lado esquerdo, confrontando com a Rua Vicente Mendonça e mede 21.00 
metive nos fundos, confrontando com a Lote 24? 

ji' As &eas, objeto da doeçáo, destEri-se a ntsaçkSnpbglo de sua unidade 
IWI, senda que em W 90 (noventa) Mas, a empresa donitárle devei W pmêocdtzado os pro$a de 
apmnção de sua unidade kdusV$S, conc1uindo a (JfraS no pwo nttm de 24 a e qualro) meses, 
contados da datada publcaçM dstj 14 Cnjnsgtr, cumprindo O disposto CI 1iC4M 1 a 1 do §19  do alÇo 
16  de Lei Complementu n' 13oàs8, com as *mçõss IMmd2ida - Lei Cw*m1n3  V 4181. 

? A empresa donatâfla ao receber os imôvós doados, obrigar-se-á ao carprrento 
do todas as exiçõrda estreiscidas nesta lei Complementar e na Lei canptemsa n# 130A8, com as 
alterações Introduzidas pata Lei CompIemetn 418,tl. 

5 Y tasnSin 6 W~ da presente doação que a empresa doiaáfla rwlmta o 
exesticio de sm atividades nos Imóveis doados, pelo pr&o mlnro de 3 (trás) anos, corados do efetivo Ncio 
de suas atividades econômica, que deverá w wnpmvado documeilalmer9 junto a PROGUAÇ(J S/A, sob 
pena de reversão da doação. 

14* A  empresa donatárta, sob pena, de embargos dai obras, suspensão e revogação 
de Icença, deverá comprovar à Secretarie de Plansjanento e Desensd*nent Urbano da Prefeitura hú*IpeI 
de Itl Gu, o aandknento a todas a exlq$itS IegS emanada dos á~ e el*Wn pWta, ante 
oiSas, relativas M soluções ambienteS e n'lida, notadamente, referett ao pleno de gemrtlemento e 
dssbnaçk firual adequada dos residuos stildos e IlqSdos gerados - planta. 

ÇP Ao aceitar a doação a empresa donelMa obrtga-se a qtáw Indos os  MU 
relrivos a Dtuto; que, porventura, ralam sobra o huSi. 

Ast 2' A desislénde expiessa ou *lia da doação, - em,.asa donatida, a 
qualquer tempo e por quekuer motivo, Wn,Àsé rio peganento em favor da PROGUAÇU S.A. - 
Municipal de DseenvoMnnb e Sólaçio de 1I (3uj, de nia correspondente * 1.500 (ml e quinhenlas) 
UF1Ms (Unidades Fiscais do Municlpb de Mogi GuaQu), sem ~zo do pegamento de todas as despesa com 
eStiras e registros. 

Parágrafo Único. O não paprintirc da mtfl no po de 30 (um) dias contados 
da Notificação expedida - PROGUAÇU SÃ. avblzwi a sua cobrança exb$dcll e/ou *Ibal. 

Ad. 3' Não wmprlda á finalidade de que trata a presente Lei Ccmpiencnter, ou 
detxar10 a empresa donSila de existir, os Imóveis rewrtet ao ptbnõriio do lhinlciplo, no estado em que se 
encantarem e riSo cat,etá a empresa don.tàla 0te1 a qualquer trtKcaçao ou rstenç*o pulse bantelw4.s e 
acostes nele Sroduzlda. 



Encsn*ihada na data supra. 
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Parágrafo Único. Fica estabsecãda em favor da PROGUAÇU SÃ - Empresa 
Municipal de Desenvdvíuenln e Habitação de Mogi Guaçu, multa equivalentes 1.800 (mil e quUtenlas) UFIPM  
- Unidades Fiscais do Municipio de Mogi Guaçu, ~vei1 empresa donafl, quando • PROGUAÇU SA 
verfficar descaiçrlmento doe prazos talos nesta Lei Coniplemerdar, desvirtuamento da tailads da doação, 
ou nnnda desaitonzala da úme. a qualquer Utub, aplicando-se para eia cobixça o disposto t 
pa$'ab úrdco do artigo? desta Lei Complemelar. 

Art. 40  Fica prestada coma gwaida, nos termos da athea Y. do indso li, de artigo 
30  da Lei Com mntw n 130/98, com as srr.çães intmdwidas - Lei Compla'nsntar n' 418101, hipoteca 
dos imóveis recebklos em doação, que será Ilbursa em favor da donallifa, apá., cumpridas a uxigándas 
e51abe3eddas nesta Lei Conementar. 

V lad.pereme da gaiwitia referida no 'tapir deiS sugo, aarnpresa donatirla 
deverá recolher aos cofres da PROGUAÇU SÃ Empresa Murflal de DessiwoMmsit e Habitação de Mogi 
Guaçu, a quantia de RI 838.262,00 (tombe e trinta e cito mil e diuena e seuasnha e dois ruiu), 
conspondenles a R$ 100,00 (cem reais) por mao quadrado da área doada 

§2' O pagamento da querala acima descrita deverá ser efetuado em 36 (trinta • use) 
parcelas iguais. mensais e consactt,n de R$ 23285,06 (vinte e hás mil e duzentos e atenta e cinco reais e 
seis centavos), cx»n vencimento da primeira 5 (cinco) dia após a pobcação den Li cornplemenw Fica 
estabeleckio que o &is de que teta esta aiio dei* ser reco/hido, (M&TV em caso de reogaçk, ou 
qualquer outra eventualidade no çaunprirnerdo das oIxlgaes assumidas nesta I.M. 

Art ?Â empresa donatária deverá, por ocasião da assinatn da Egriflira Pública de 
Doação com Encargos, comprovar sua iegulsidads boi rnsdlat arxesenta* de ClCs, ou equivalentes, 
da Secretaria de Estado dos NegóSs da Fazenda, do INSS, da Fazenda NScmS, do FGTS e da Prefeitura 
Munlcpal de Nbgl Guaçu(SP e dos Mjntlptos em que tiver sua sede ou filial. 

Parágrafo único. A empresa donatâria deverá manter-se regular com seus 
mcdhhsneribs e contribuições fiscás como requisito para o levantamento de hipoteca a que se Sete o stgo 40  

desta Lei Complementar. 

Art. & Correrão por conta da empresa tnfl'a a despesas com  o 
desmembramento, ragiiasfração e 1awa4ua de Emora PÚJSiCa de Doação com Encargos e seu rSQSUO no 
Cartório, no momento oportuno. 

Art. 7'Em Lei camentwentra ' date d.suapublicaçào,esua 
execução onerará verbas pitprias consignedas em 

MogiGuaçuOl deAMde a24,  'Ano l4rdaFndaçlodolitlplo,5floade 
Abri de 1877', 

EDUARØ6$ANFRIN SCHIMIDT 
W. MUN.1PLAJJ. DEt URBANO 

CIdE DE GAWNETÉDO PREFEITO 
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MENSAGEM N° 169 .10.2025. Mogi Guaçu, 24 de Outubro de 2025. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Faço uso do presente, para encaminhar, por intermédio de Vossa 
Excelência, à alta deliberação dessa Nobre Edilidade, o incluso projeto de lei complementar 
que renova prazos para cumprimento de encargos da doação autorizada pela Lei 
Complementar n° 1.596, de 01/04/2024. 

Referida propositura, tem por finalidade conceder novos prazos, 
improrrogàvels, para que a empresa DOCE FAZENDA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 
possa aprovar projeto, iniciar e concluir suas instalações na área a ela doada, nos termos da 
Lei Complementar n° 1.596, de 01 de Abril de 2024. Entendemos que os prazos renovados 
sejam suficientes para que a empresa possa entrar em funcionamento, propiciando a oferta 
de geração de emprego e renda- 

Na certeza de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência e 
dignos Pares, reafirmo protestos de elev ØrStiÉIí eçpnsideração. 

Atenciosamente 

GO FALSETTI 
PREFEITO 

À 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGIGUACU — SP 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° ')U ,  DE  2025.  

RENOVA PRAZOS QUE ESPECIFICA A DOCE FAZENDA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA., PARA CUMPRIMENTO DE ENCARGOS DA DOACÂO 
AUTORIZADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°1.596, DE 01/0412024.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Ficam renovados, com sua contagem iniciada da publicação desta Lei 
Complementar, os prazos constantes no § 10  do art. 1° da Lei Complementar n° 1.596, de 01/04/2024, 
que autorizou a doação, com encargos, do terreno denominado como Lote n° 30 do Loteamento 
Pantanal, com área de 1.020,00 m2, sito na Rua Vicente Mendonça, a DOCE FAZENDA INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA., CNPJ/MF n°30.87338810001-04. 

Art. 2° Esta Lei CompIernent?r. ; vigor na data de sua publicação, e as 
despesas com sua execução correrão por conta$tíotação prôp a, consignada em orçamento. 

/ 
Mogi Guaçu, 

FALSETTI 
PREFEITO 
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LEI COMPLEMENTAR N 1.596. DE Dl DEJ.BRL DE 2111 
Autoriza  o Poder Executivo I4atipai a dos, com encargos. SueS de 
hipoteca àernpresa DOCE FAZENDA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., tenro 
que especka e dá outras providénclas. 

O PREFEITO DO MUNICbIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Càmara Municipal aprovou a eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Aat 1' Fica o Poder Executivo Municipal ajtortzado, nos termos de Lei 
ComrÁernentar n° 130 de 20 de jJho de 1998, com as alterações Introduzidas pela Lei Complamsntar 

G  418 de 16 de outubro de 2001, a aflerw por doação, com encargos, à empresa DOCE FAZENDA 
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob ri' 30.873.388/0001-04, com sede e principal 
essbelecirnet Sto à Rua do Tucwa, 4, Tinsa, Itgl MIrhP, CEP 13.807-011, rena denominado 
como Lote 30 do 1.oteamento Paitfl, com área de 1.020,00 rn3  na Rua Vicente Mn~ corbms 
medidas e confrontações abaixo especMcadu, iSu de planta, memorial descflthv e taXo flhatôflo que 
fiam parte kitegrarite do Processo Adntstratc de n 14.0142.022: 

Um Lote de terreno wti Se de 1.020,00 metros quadrados e de fonn retarçt, 
mede 17,00 metros de frente para a Rue Wente Mendonç& mede 60,00 metros do 
lado direito de quem da rua olha pais o imól, confrontando com o lota 29; mede 
60,00 metros do lado esquerdo, confrontando com o lote 31 e mede 17,00 metros nos 
fundos, confrontando com a Ates Remanescente do Sistema de Lazer.' 

§ 1'A área, objeto da doaç&, destina-se a InS*LaÇãO/smplição de sue unidade 
fabril, sendo que em até 90 (noventa) dias, e empreea donatMa deverá ter protcolz.do os projesos de 
aprovação de sua unidade industrial, concluindo a obras no prazo máximo de 24 (4nte e q*ro) meles, 
contados da data da publicação desta Lei Complementar, cumprindo o disposto nos liSos 1 e II do J1' do 
siligo 1' de Lei Complementar ri' 130/96, coma alterações introduzidas pela Lei Complementar n°41101. 

§ 2' A ençmsa donatfl ao receber o imóvel doado, obrlgsr•ae»à ao 
cumprimento de todas as exigências estabeleddas nesta lei Complementar e na Lei Complementar n' 
138, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n°416/01. 

§ 3' Também é encargo da presente doação que a empinas donatMa mantenha 
o exercido de suas aUidades rio &tel doado, pelo prazo mkiimo de 3 (trás) anos, contados do efetivo 
Início de suas alividades econômicas, que deverá ser comprovado documentalmente junto a PROGUAÇU 
3/A, sob paro dereversaodadoaçt 

§ 4' A empresa donatárla, sob pena, øe embargos das obras, suspendo e 
revogação de licenças, deverá wirçmvar a Secretaria de Ptrejarnenb e DeserivoMmento Urbano da 
Prefeitura Municipal de ktgl Guaçu, o atendimento $ todas as wdgMiSs ligS emaiada doe dvglos e 
entidades púbica entre outras, reistka ás soluções aiiblentalse sankánia, notadamente, refe.enle ao 
ptaao de g.nndwnent o dndnaflo final adequada dos rasiduce aóldoee líquidos prados pela pSta. 
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§ 5* Ao acailar a doaçio a empresa donatária *lga-se a quitar todos os débitos 
mlaflvos a tilbutos que, poventura, recaiam sobre o imóvel. 

Alt 2' A desistência expiusa ou tàcita da doaç10 psia empresa donotârla,a 
qualquer tempo e por qualquer motivo, IniplIcaffi no pagamento em favor da PROGUAÇU SÃ - Empresa 
ItmldpaI de DeeanvoMmfl e HabttaQ& de Mogi Guaçu, de multa coreipondents a 1.500 (mil e 
qulrtentas) UFIMS (Unidades Fiscais do Mwaio de Mogi Guaçu), sem pr$iizo do pagnfl de todas 
as de~ com escrituras e registros. 

Parágrafo único. O não pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da Notificação expedida pela PROGUAÇU S.A. autorizará a sua cobqwiça exü'ajudidei eu 
judicial. 

Art. 3' Não cumprida à finalidade de que trata a presente Lei Complementar, ou 
deixando a empresa donatária de e*i* o imóvel reverterá ao património do Munlcipb, no estado em que 
se encontrar e não csber* a empresa donatária direito a qualquer lndentzaçio ou retençio - 
benfaltodas e acessões nele Introduzida. 

Parágrafo Único. Fica estabeiadda em favor da PROGUAÇU SÃ - Empresa 
Municipal de Desenvolvimento e Habftaç&o de Mogi Guaçu, multa equlvelenle a 1.500 (mil e quWsntas) 
UFIMs - USai., Recais do Município de Mogi Guaçu, aplicável à empresa donatária, quemio a 
PROGUAÇU IA. verIficar daacumprknerito doe prazos fuSos nesta Lei Comp4msn, deMtuemsnto da 
finalidade de doeçio, ou transferônda desautoitzade da Ires, e qualquer tlUio, spkando-ae para sua 
co&ança o disposto rio paMgralb único do artigo 2' deste Lei Complementar. 

Art. 44  Fica prestada com garsnba, nos termos da allnee se, do inciso H, do 
mitigo 30,  da Lei Complementar n' 13W98, com es alterações introduSas - Lei Complementar ri' 
41&V1, hipoteca do inóval recebido em doação, que será liberada em favor da donatila, após, currçfldas 
as exigências estabelecidos nesta Lei Complementt 

§ V Independente da garantia referida no 'capur deste artigo, a empresa 
donatária dever* recolher aos cofres da PROGUAÇU S.A. Empresa Municipal de üesenvoMmento e 
HStação de Mogi Guaçu, a quwtia de R$ 102.000.00 (cento e dois fli reais), correspondentes a 
R$ 100,00 (m reais) por metro quadrado da área doada. 

42' O pagamento da quata acima descrita deverá ser afetado em 10 (dez) 
parcelas Iguale, mensais e consecutivas de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais), com vencimento da 
primeira 5 (cinco) dias após a pubicação desta 14 Complementar. Fica estabelecido que o baus de que 
trata este stgo deverá ser recolhido, mesmo em caso de revogaçio, ou qualquer outra eventuSade no 
cumprimento das obrIgações assumidas nesta Lei. 

Alt 5' A empresa donatkla deverá, por oca1& da nUtra da EIWra 
Pública de Doa* com Encargos, comprovar sua regularidade fiscal medis* a.as lição das Ct4D'e, ou 
equSess, da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, do INSS, da Fazenda I&IonS, do FGTS 
a da PrsWtura Municipal de Mogi GuaçutSP e dos Municípios em que tiver sua sede ou fiES. 

Parágrafo Unico. A empresa donatàrta deverá menter-es rrgulw cnn neus 
teCOLiITWIIO5 e cornrtuições fetais corno requisite para o lewnttnnento da h~ a que se refere o 
artigo 40  desta Lei Complementar. 



MogiGuaçu, 01 deAbrllde s iAno 146°da Fu..eçàodO Municlplo,emo$de 
Abril de isir. 

DR100 FALSETTI 
PRE O 

EDUARDO IÇQWRKI(SCHIMIDT 
SEC. *01. $AN. DESj URBANO 
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Ait 6° Correrão por conta da empresa donatárla as despesas com o 
desmembramento, regSaflzaçào e lentura da Escrituta Púbica de Doação com Encaigos a seu registro 
no CatAria, no momento opatuno. 

Azt 19  Esta Lei Complementar entra em vigor na dota de sua publicação, e sua 
C~ onerará verbas patprlse consÇnades em orçamento, 

Encaminhada &publlcação ria data supra. 

CH EDEGABINE DO PREFEITO 
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MENSAGEM N° 170 .10.2025. Mogi Guaçu, 24 de Outubro de 2025. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Faço uso do presente, para encaminhar, por intermédio de Vossa 
Excelência, à afta deliberação dessa Nobre Edilidade, o incluso projeto de lei complementar 
que renova prazos para cumprimento de encargos da doação autorizada pela Lei 
Complementar n° 1.604, de 28/0612024. 

Referida propositura, tem por finalidade conceder novos prazos, 
ímprorrogáveis, para que a empresa ALUi TRANSPORTES LTDA., possa aprovar 
projeto, iniciar e concluir suas instalações na área a ela doada, nos termos da Lei 
Complementar n° 1.604, de 28 de Junho de 2024. Entendemos que os prazos renovados 
sejam suficientes para que a empresa possa entrar em funcionamento, propiciando a oferta 
de geração de emprego e renda. 

Na certeza de merecer a me boz.lcolhida de Vossa Exceléncia e 
dignos Pares, reafirmo protestos de elevada es' - e consieraçâo. 

At-  ciosamente, 

RODRIG • ÁLSEim 
EFEITO 

A 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUACU - SP 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° fy4 DE 2025  

RENOVA PRAZOS QUE ESPECIFICA A ALTG TRANSPORTES LTDA..  
PARA CUMPRIMENTO DE ENCARGOS DA DOACÃO AUTORIZADA PELA 
LEI COMPLEMENTAR N°1.604, DE 28/0612024.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art, V Ficam renovados, com sua contagem iniciada da publicação desta Lei 
Complementar, os prazos constantes no § 10  do art. 10  da Lei Complementar n° 1.604, de 28106/2024, 
que autorizou a doação, com encargos, do terreno denominado como Lote n° 26 do Loteamento 
Pantanal, com área de 1.020,00 m2, sito na Rua Vicente Mendonça, a ALTG TRANSPORTES LTDA., 
CNPJ/MF n°26.483.656/0001-04. 

Art. 2° Esta Lei Complement. (a em Norna  data de sua publicação, e as 
despesas com sua execução correrão por conta o r ÕOtaÇãO própila,Jconsignada em orçamento. 

Mogi Guaçu, 

7 
1 

ROD' :• FALSETTI 
PREFEITO 
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LEI COMPLEMENTAR 10 1.604 . DE 28 QE JUNHO DE 2024, 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar, com encargos e cláusula de 
hipoteca à empresa ALTO TRANSPORTES LTDA., terreno que específica e dá 
outras provÔncias, 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, n05 termos de Lei 
Complementar ri0  130 de 20 de julho de 1908, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 
416 de 16 de outubro de 2001, a alienar por doação, com encargos, à empresa ALTG TRANSPORTES 
LiDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 2648365810001-04, com sede e principal estabelecimento sito * Rua 
Araraquara, 176, Jardim Itacolomy, Mogi Guaçu/SP, terreno denominado como Lote 28 do Lotearnento 
Pantanal, com área de 1.020,00 1112  na Rua Vicente Mendonça, conforme medidas e confrontações abaixo 
especificadas, além de planta, memorial descritivo e laudo avarratõrio que fazem parte Integrante do 
Processo Administrativo Eletrônico de n°4853/2024: 

Um Lote de terreno com a área de 1.020,00 metros quadrados e de forma retangular, 
mede 17,00 metros de frente para a Rua Vicente Mendonça; mede 60,00 metros do 
lado direito de quem da rua olha para o imóvel, confrontando com o lote 25; mede 
60,00 metros do lado esquerdo, confrontando com o lote 27 e mede 17,00 metros nos 
fundos, confrontando com a Área Remanescente do Sistema de Lazer? 

§ 10  A área, objeto da doação, destina-se a instataçâolampllação de sua 
unidade fabril, sendo que em até 90 (noventa) dias, a empresa donatária deverá ter protocolizado 
os projetos de aprovação de sua unidade industrial, concluindo as obras no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) meses, contados da data da publicação desta Lei Complementar, cumprindo o 
disposto nos incisos 1 e II do §10  do artigo 10  da Lei Complementar n° 130/98, com as alterações 
Introduzidas pela Lei Complementar ri* 418(01, 

§ 20  A empresa donatária ao receber o Imóvel doado, obrigar-se-á ao 
cumprimento de todas as exigências estabelecidas nesta lei Complementar e na Lei Complementar n 
130/98, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n°418101. 

§ 30  Também é encargo da presente doação que a empresa donatária mantinha 
o exercício de suas atividades no imóvel doado, pelo prazo mínimo de 3 (trás) anos, contados do efetivo 
inicio de suas atividade, econômicas, que deverá ser comprovado documentalmente junto a PROGUAÇU 
SIAI  sob pena de reversão da doação. 

§ 40 A empresa donatária, sob pena, de embargos das obras, suspensão e 

revogação de licenças, deverá comprovar à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano da 
Prefeitura Municipal de Mogi Suaçu, o atendimento a todas as exigãncias legais emanadas dos órgãos e 
entidades públicas, entre outras, relativas às soluções ambientais e sanitárias, notadamente, referente ao 
plano de gerenclamento e destinação final adequada dos resíduos sólidos e ilquldos gerados pele planta. 
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§ 50 Ao aceitar a doação a empresa donatária obriga-se a quitar todos os débitos 
relativos a tributos que, porventura, recaiam sabre o Imóvel, 

Art. ? A desistência expresse ou tácita da doação, pela empresa donatária, a 
qualquer tempo e por qualquer motivo, implicara no pagamento em favor da PROGUAÇU S.A. - Empresa 
Municipal de Desenvolvimento e Habitação de Mogi Guaçu, de multa correspondente a 1.500 (mil e 
quinhentas) UFiMs (Unidades Fiscais do Município de Mogi Guaçu), sem prejuízo do pagamento de todas 
as despesas com escrituras e registros. 

Parágrafo Único. O não pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da Notificação expedida pela PROGUAÇU S.A. autorizará a sua cobrança extrajudicial e/ou 
judicial. 

Art. 30  Não cumprida à finalidade de que trata a presente Lei Complementar, ou 
deixando a empresa donatária de existir, o imóvel reverterá ao património do Município, no estado em que 
se encontrar e não caberá a empresa donatária direito a qualquer indenização ou retenção pelas 
benfeitorias e acessões nela Introduzida. 

Parágrafo Único. Fica estM*lecida em favor da PROGUAÇU S.A. - Empresa 
Municipal de Desenvolvimento e Habitação de Mogi Guaçu, multa equivalente a 1,500 (mil e quinhentas) 
UFIMs - Unidades Fiscais do Município de Mogi Guaçu, aplicável à empresa donatária, quando a 
PROGUAÇU SÃ. verificar descurnprimento dos prazos fixados nesta Lei Complementar, desvirtuamento da 
finalidade da doação, ou transferência desautorizada da área, a qualquer titulo, aplicando-se para sua 
cobrança o disposto no parágrafo único do artigo 24  desta Lei Complementar. 

Art, 40  Fica prestada como garantia, nos termos da alínea c', do inciso II, do 
artigo 30, da Lei Complementar n° 130/98, com as alterações Introduzidos pela Lei Complementar n° 
418/01, hipoteca do imóvel recebido em doação, que será liberada em favor da donatirla, após, cumpridas 
as exigências estabelecidas nesta Lei Complementar. 

§ 10  Independente da garantia referida no 4capuf deste artigo, a empresa 
donatária deverá recolher aos cofres da PROGUAÇU SÃ Empresa Municipal de Desenvolvimento 
e Habitação de Mogi Guaçu, a quantia de R$ 102.000, (cento e dois mil reais), correspondentes a 
R$ 100,00 (cem reais) por metro quadrado da área doada. 

§ 20  O pagamento da quantia acima descrita dever* ser efetuado em 10 (dez) 
parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos mais), com vencimento da 
primeira 5 (cinco) dias após a publicação desta Lei Complementar. Fica estabelecido que o ônus de que 
trata esta artigo deverá ser recolhido, mesmo em caso do revogação, ou qualquer outra eventualidade no 
cumprimento das obrigações assumidas nesta Lei. 

Art. 51  A empresa donatária deverá, por ocasião da assinatura da Escritura 
Pública de Doação com Encargos, comprovar sua regularidade fiscal mediante apresentação das CND's, ou 
equivalentes, da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, do 11455, da Fazenda Nacional, do FGTS 
e da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu/SP e dos Municípios em que tiver sua sede ou filial. 
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Parágrafo Único. A empresa donatária deverá manter-se regular corn seus 
recolhimentos e contribuições ficcais como requisito para o levantamento da hipoteca a que se refere o 
artigo 0 desta Lei Complementar. 

Art. 6° Correrão por conta da empresa donatária as despesas com o 
desmembramento, regularização e lentura da Escritura Pública de Doação com Encargos e seu registro 
no Cartório, no momento oportuno. 

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, e sua 
execução onerará verbas próprias consignadas em orçarnen 

Mogi Guaçu, 28 de J & o de 2024, "Ano 47° da Fundação do Município, 
em 09 de Abril de 1877". 

RODR e o FALSETTI 
FEITO, 

• 

ED ARDO MANFRIN SCHIMIOT 
SEC. MUN. PL.AN. DES, URBANO 

Encaminhada à publicação na data supra. 

AE CHE * ÉS S EITO 
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MENSAGEM N° 171 .10.2025. Mogi Guaçu, 24 de Outubro de 2025. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Faço uso do presente, para encaminhar, por intermédio de Vossa 
Excelência, á alta deliberação dessa Nobre Edilidade, o incluso projeto de lei complementar 
que renova prazos para cumprimento de encargos da doação autorizada pela Lei 
Complementar n° 1.605, de 28/06/2024. 

Referida propositura, tem por finalidade conceder novos prazos, 
improrrogáveis, para que a empresa MUL.TSAN PULVERIZAÇÃO E SANEAMENTO 
LTDA., possa aprovar projeto, iniciar e concluir suas instalações na área a ela doada, nos 
ternos da Lei Complementar n° 1605, de 28 de Junho de 2024. Entendemos que os prazos 
renovados sejam suficientes para que a empresa possa entrar em funcionamento, 
propiciando a oferta de geração de emprego e renda. 

Na certeza de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência e 
dignos Pares, reafirmo protestos de elevada estima e Qppsideraçâo. 

Aterjclasamente, 

ÁODRIGO FALSETTI 
PREF 

À 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUAÇU - SP 
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'-e 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° '1L'. DE 2025. 

RENOVA PRAZOS QUE ESPECIFICA A MULTSAN PULVERIZACÃO E 
SANEAMENTO LTDA., PARA CUMPRIMENTO DE ENCARGOS DA 
DOAÇÃO AUTORIZADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 1.605, DE 
28/0612024.  

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Ficam renovados, com sua contagem iniciada da publicação desta Lei 
Complementar,  os prazos constantes no § 10  do art. 1° da Lei Complementar no 1605, de 28106/2024, 
que autorizou a doação, com encargos, do terreno denominado como Lote n° 07 do Loteamento 
Pantanal, com área de 1020,00 m2, sito na Rua Fortunata Bruneli Canavesi, a MULTSAN 
PULVERIZAÇÃO E SANEAMENTO LTDA., CNPJ/MF n°07.526153/0001-16. 

Art. 20  Esta Lei Complementar en n - i vigor na data de sua publicação, e as 
despesas com sua execução correrão por conta dAolíio própri. consignada em orçamento. 

Mogi Guaçu, 

/ RODRIGO-PALSETIl 
/ PREFEITO 
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LEI COMPLEMENTAR N° 1.605 . DE 28 DE JUNHO DE 20244  

Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar, com encargos e cláusula de 
hipoteca à empresa MULTSAN PULVERIZAÇÃO E SANEAMENTO LIDA., 
terreno que especifica e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Ad, 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da Lei 
Complementar n° 130 de 20 de julho de 1998, com as alterações Introduzidas pela Lei Complementar n° 
418 de 16 de outubro de 2001, a aflenar por doação, com encargos, à empresa MULTSAN 
PULVERIZAÇÃO E SANEAMENTO LTOA, inscrita no CNPJIMF sob n° 07.526.15310001-16, com sede e 
principal estabelecimento sito à Avenida Bandeirantes, 205, Capela, Mogi GuaçuISP, terreno denominado 
como Lote 07 do Loteamento Pantanal, com Área de 1.020,00 m2  na Rua Fortunata Bruneli Caneveal, 
conforme medidas e confrontações abaixo especificadas, além de planta, memorial descritivo e laudo 
avaliatório que fazem parte integrante do Processo Administrativo Eletrônico de n° 1985/2024; 

Um Lote de terreno com a área de 1.020,00 metros quadrados e de forme retangular, 
mede 17,00 metros de frente para a Rua Fortunata Bruneil Canavesi; mede 60,00 
metros do lado direito de quem da rua olha para o Imóvel, confrontido com o lote 06; 
mede 60,00 metros do lado esquerdo, confrontando com o lote 08 e mede 17,00 metros 
nos fundos, confrontando com a Área Remanescente do Sistema de Lazer? 

§ 1° A área, objeto da doação, destina-se a instalação/ampliação de sua 
unidade fabril, sendo que em até 90 (noventa) dias, a empresa donatária deverá ter protocolizado 
os projetos de aprovação de sua unidade industrial, concluindo as obras no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) meses, contados da data da publicação desta Lei Complementar, cumprindo o 
disposto nos incisos 1 e lido §11  do artigo 1° da Lei Complementar n° 13098, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar n°418/01. 

§ 2° A empresa donatária ao receber o Imóvel doado, obriger-se-* ao 
cumprimento de todas as exigências estabelecidas nesta lei Complementar e na Lei Complementar n° 
130198, com as alterações Introduzidas pela Lei Complementar n°418101. 

§ 30  Também é encargo da presente doação que a empresa donatária mantenha 
o exercido de suas atividades no imóvel doado, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos, contados do efefivo 
inicio de suas atividades econômicas, que deverá ser comprovado documentalmente junto a PROGUAÇU 
5/A, sob pena de reversão da doação, 

§ 40  A empresa donatária, sob pena, de embargos das obras, suspensão e 
revogação de licenças, devera comprovar à Secretaria de Planejamento e DesenvoMmento Urbano da 
Prefeitura Municipal de Mogl Guaçu, o atendimento a todas as exigências legais emanadas dos órgãos e 
entidades públicas, entro outras, relativas As soluçães ambientais a sanitárias, notadamente, referente ao 

plano de gerenclamento e destinação final adequada dos reslduos sólidos $ ilquldos gerados pela planta, 
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§ 50  Ao aceitar a doação a empresa donatária obriga-se a quitar todos os debitas 
relativos a tributos que, porventura, recaiam sobre o imóvel. 

Art. r A desistência expressa ou tácita da doação, pela empresa donatária, a 
qualquer tempo e por qualquer motivo, implicará no pagamento em favor da PROGUAÇU S.A. — Empresa 
Municipal de Desenvolvimento e Habitação de Mogi Guaçu, de muita correspondente a 1.500 (mil e 
quinhentas) UFlMs (Unidades Fiscais do Município de Mogi Guaçu), sem prejuízo do pagamento de todas 
as despesas com escrituras e registros. 

Parágrafo Único. O não pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da Notificação expedida pela PROGUAÇU S.A. autorizará a sua cobrança extrajudicial e/ou 
judicial. 

Art 30  Não cumprida à finalidade de que trata a presente Lei Complementar, ou 
deixando a empresa donatária de existir, o imóvel reverterá ao patrimônio do Município, no estado em que 
se encontrar e não caberá a empresa donatária direito a qualquer indenização ou retenção pelas 
benfeitodas e acessões nele introduzida, 

Parágrafo Único. Fica estabelecida em favor da PROGUAÇU S.A. — Empresa 
Municipal de Desenvolvimento e Habitação de Mogi Guaçu, multa equivalente a 1.500 (mil e quinhentas) 
UFlMs — Unidades Fiscais do Município de Mogi Guaçu, aplicável à empresa donatária, quando a 
PROGUAÇU S.A. verificar descumphrnento dos prazos fixados nesta Lei Complementar, desvirtuamento da 
finalidade da doação, ou transferência desautorizada da área, a qualquer titulo, aplicando-se para sua 
cobrança o disposto no parágrafo único do artigo 2' desta Lei Complementar. 

Art. 41  Fica prestada como garantia, nos termos da alínea 'o', do inciso li, do 
artigo 30,  da Lei Complementar n° 130/98, com as alterações Introduzidas pela Lei Complementar n' 
418/01, hipoteca do imóvel recebido em doação, que será liberada em favor da donatária, após, cumpridas 
as exigências estabelecidas nesta Lei Complementar. 

§ 10 Independente da garantia referida no caput' deste artigo, a empresa 
donatária deverá recolher aos cofres da PROGUAÇU S.A. Empresa Municipal de DesenvoMmento 
e Habitação de Mogi Guaçu, a quantia de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), correspondentes a 
R$ 100,00 (cem reais) por metro quadrado da área doada. 

§ 20  O pagamento da quantia acima descrita deverá ser efetuado em 10 (dez) 
parcelas iguais, mensais e conseQutivas de R$ 1020000 (dez mil e duzentos mais), com vencimento da 
primeira 5 (cinco) dias após a publicação desta Lei Complementar. Fica estabelecido que o ônus de que 
trata este artigo deverá ser recolhido, mesmo em caso de revogação, ou qualquer outra eventualidade no 
cumprimento das obrigações assumidas nesta Lei. 

Art. 5° A empresa donatária deverá, por ocasião da assinatura da Escritura 
Pública de Doação com Encargos, comprovar sus regularidade fiscal mediante apresentação das CNO's, ou 
equivalentes, de Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, do INSS, da Fazenda Nacional, do FGTS 
e da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu/SP e dos Municípios em que tiver sua sede ou filial. 
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Parágrafo Único. A empresa donatárla deverá manter-se regular com seus 
recolhimentos e contribuições fiscais como requisito para o levantamento da hipoteca a que se refere o 
artigo 41  desta Lei Complementar. 

Art. 60  Correrão por conta da empresa donatária as despesas com o 
desmembramento, regularização e lavratura da Escritura Pública de Doação com Encargos e seu registro 
no Cartório, no momento oportuno. 

AI. 71  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pubIicaço, e sua 
execução onerará verbas próprias consignadas em orçamento. 

Mogi Guaçu, 28 de Jun de 2024. 'A ' 147° da Fundação do Municipio, 
em 09 de Abril de 1877. 

ODRIGO FALSETII 
PREFEITO 

EDUARDO MANFRIN SCHIMIDT 
SEC, MUN, PLAN, DES, URBANO 

Encaminhada à publicação na data supra. 
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MENSAGEM N° 173 .10.2025. Mogi Guaçu, 24 de Outubro de 2025. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Faço uso do presente, para encaminhar, por intermédio de Vossa 
Excelência, à alta deliberação dessa Nobre Edilidade, o incluso projeto de lei complementar 
que renova prazos para cumprimento de encargos da doação autorizada pela Lei 
Complementar n° 1.618, de 23/12/2024. 

Referida propositura, tem por finalidade conceder novos prazos, 
improrrogáveis, para que a empresa LUCATELLI & FURLAN LTDA., possa aprovar 
projeto, iniciar e concluir suas instalações na área a ela doada, nos termos da Lei 
Complementar n° 1.618, de 23 de Dezembro de 2024. Entendemos que os prazos 
renovados sejam suficientes para que a empresa possa entrar em funcionamento, 
propiciando a oferta de geração de emprego e renda. 

Na certeza de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência e 
dignos Pares, reafirmo protestos de elevada esti ' ..nsideração. 

/ 
RODRI01ALSETTI 

--PREFEITO 

A 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUACU - SP 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N6  'À . 2025  

RENOVA PRAZOS QUE ESPECIFICA A LUCATELLI & FURLAN LTDA., 
PARA CUMPRIMENTO DE ENCARGOS DA DOAÇÃO AUTORIZADA PELA 
LEI COMPLEMENTAR N°1.618. DE 23/1212024.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Ficam renovados, com sua contagem iniciada da publicação desta Lei 
Complementar, os prazos constantes no § 10  do art. 11  da Lei Complementar n°1618, de 2311212024, 
que autorizou a doação, com encargos, do terreno denominado como Lote n° 11 do Loteamento 
Pantanal, com área de 1.19852 m2, sito na Rua Vicente Ortiz de Camargo Neto esq. c/ Rua Fortunata 
Bruneli Canavesi, a LUCATELLI & FURLAN LTDA., CNPJ/MF n°00.292,998/0001-45, 

Art. 20  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, e as 
despesas com sua execução correrão por con9ttfótaçãorÕpria, consignada em orçamento. 
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LEI COMPLEMENTAR N°1.618. DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024  

Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar, com encargos e cláusula de 
hipoteca à empresa WCATELLI & FURLAN LTDA., terreno que especifica e dá 
outras providências, 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da Lei 
Complementar n° 130 de 20 de julho de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n 
418 de 16 de outubro de 2001, a alienar por doação, com encargos, à empresa LUCATELLI & FURLAN 
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob rr 00.292.998/0001.45, cern sede e principal estabelecimento sito a S)lvio 
de Campos Filho, 06, Parque Industrial João Baptista Caruso, Mogi Guaçu/SP, terreno denominado como 
Lote 11, localizado na Rua Vicente Ortiz de Camargo Neto esq. c/ Rua Fortunata Bruneh Canavesi, do 
Loteamento Pantanal, com área de 1.19852 m2, conhrme medidas e confrontações abaixo especificadas, 
além de planta, memorial descritivo e laudo avaliatório que fazem parte Integrante do Processo 
Administrativo de n° 18575/2022: 

'Um Lote de terreno com a área de 1.195,52 metros quadrados e de torna irregular, 
mede 11,26 metros de frente para Rua Vicente Ortiz de Camergo Neto; 14,13 metros 
em curva entre as ruas Vicente Ottz de Camargo Neto e Fortunata Bruneli Cenavesi; 
mede 51,00 metros do lado direito de quem da rua olha para imóvel, confrontando com 
a rua Fortunata BrunS Canavesi: mede 60,00 metros do lado esquerdo, confrontando 
com o lote 12 e mede 20,26 metros nos fundos, confrontando com o Lote 10.' 

§ 1° A área, objeto da doação, destina-se a instalação/ampliação de sua 
unidade fabril, sendo que em até 90 (noventa) dias, a empresa donatária deverá ter protocolizado 
os projetos de aprovação de sua unidade industrial, concluindo as obras no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) meses, contados da data da publicação desta Lei Complementar, cumprindo o 
disposto nos incisos 1 e II do §11  do artigo 10  da Lei Complementar n 130/98, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar n° 418/01 

§ 20  A empresa donatária ao receber o imóvel doado, obrigar-se-á ao 
cumprimento de todas as exigências estabelecidas nesta lei Complementar e fl8 Lei Complementar n 
130/98, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n 418/01. 

§ 3°  Também é encargo da presente doação que a empresa donatária mantenha 
o exercicio de suas atividades no imóvel doado, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos, contados do efetivo 
inicio de suas atividades econômicas, que deverá ser comprovado documentalmente junto e PROGUAÇU 
5/A, sob pena de reversão da doação. 

§ 40  A empresa donatária, sob pena, de embargos das obras, cuaponflo e 
revogação de licenças. deverá comprovar à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano da 
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu, o atendimento a todas as exigências legais emanadas aos Orgaos e 
entidades pübllcas, entre outras, relativas às soluções ambientais e sanitárias, notadamente, referente ao 
plano de gerenciarnento e destinação final adequada dos resíduos sólidos e liquidas gerados pela planta. 
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§ 50  Ao aceitar a doação a empresa donatária obriga-se a quitar todos os débitos 
relativos a tributos que, porventura, recaiam sobre o imóvel. 

Art. 2° A desistência expressa ou tácita da doação, pela empresa donatária, a 
qualquer tempo e por qualquer motivo, implicará no pagamento em favor da PROGUAÇU SÃ. - Empresa 
Municipal de Desenvolvimento e Habitação de Mogi Guaçu, de multa correspondente a 1.500 (mil e 
quinhentas) UFIMs (Unidades Fiscais do Município de Mogi Guaçu), sem prejuízo do pagamento de todas 
as despesas com escrituras e registros. 

Parágrafo Único. O não pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da Notificação expedida pela PROGUAÇU S.A. autorizará a sua cobrança extrajudicial e/ou 
judicial. 

Art. 3' Não cumprida à finalidade de que trata a presente Lei Complementar, ou 
deixando a empresa donatária de existir, o imóvel reverterá ao património do Município, no estado em que 
se encontrar e não caberá a empresa donatária direito a qualquer indenização ou retenção pelas 
benfeitorias e acessões nele introduzida. 

Parágrafo Único. Fica estabelecida em favor da PROGUAÇU S,A, - Empresa 
Municipal de Desenvolvimento e Habitação de Mogi Guaçu, multa equivalente a 1.500 (mil e quinhentas) 
UFlMs - Unidades Fiscais do Município de Mogi Guaçu, aplicável à empresa donatária, quando a 
PROGUAÇU S.A. vetar descumprimento dos praízos fixados nesta Lei Complementar, desvirtuamento da 
finalidade da doação, ou transferência desautorizada da área, a qualquer titulo, aplicando-se para sua 
cobrança o disposto no parágrafo único do artigo 2' desta Lei Complementar. 

Art, 40  Fica prestada como garantia, nos termos da alínea 'cM, do inciso li, do 
artigo 3°, da Lei Complementar n° 130/98, com as aeraçóes introduzidas pela Lei Complementar n° 
418/01, hipoteca do imóvel recebido em doação, que serh liberada em favor da donatária, após, cumpridas 
as exigências estabelecidas nesta Lei Complementar. 

§ 1°  Independente da garantia referida no caput' deste artigo, a empresa 
donatária deverá recolher aos cofres da PROGUAÇU S.A. Empresa Municipal de Desenvolvimento 
e Habitação de Mogi Guaçu, a quantia de R$ 119.852,00 (cento e dezenove mil, oitocentos e cinquenta 
e dois reais), correspondentes a R$ 100,00 (cem reais) por metro quadrado da área doada. 

§ 20  O pagamento da quantia acima descrita deverá ser efetuado em 03 (três) 
parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 39.950.68 (tinta e nove mil, novecentos e cinquenta reais e 
sessenta e seis centavos), com vencimento da primeira 5 (cinco) dias após 8 Publicação desta Lei 
Complementar. Fica estabelecido que o ônus de que trata este artigo deverá ser recolhido, mesmo em caso 
de revogação, ou qualquer outra eventualidade no cumprimento das obrigações assumidas nesta Lei. 

Art. P A empresa donatária deverá, por ocasião da assinatura da Escriture 
Pública de Doação com Encargos, comprovar sua regularidade fiscal mediante apresentação das CND's, ou 
equivalentes, da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, do INSS, da Fazenda Nacional, do FGTS 
e da Pretetura Municipal de Movi Queçut8P o dos Municipios em que tiver sue sede ou filial. 
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Parágrafo Único. A empresa donatária deverá montar-se regular com seus 
recolhimentos e contrlbuiçbes fiscais corno requisito para o levantamento da hipoteca a que se refere o 
artigo 40  desta Lei Complementar. 

Art. 6° Correrão por conta da empresa donatária as despesas com o 
desmembramento, regularização e lavratura da Escritura Pública de Doação com Encargos e seu registro 
no Cartório, no momento oportuno. 

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, e sua 
execução onerará verbas próprias consignadas em orçamento. 

Mogi Guaçu, 23 de Dezembru,46 2024. 'Ano 5/7° da Fundação do Município, em 
09 de Abril de 1877' . 

EDUARDO MANFRIN SCHIMIDT 
SEC. MUN. PLAN. DES. URBANO 

Encaminhada à pubHcação na da data supra. 
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MENSAGEM N° 174 .10.2025. Mogi Guaçu, 29  de Outubro de 2025. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Tenho a satisfação de encaminhar, por intermédio de Vossa 
Excelência, à alta apreciação e deliberação dos Nobres Vereadores, o incluso projeto de lei 
complementar que dá nova redação ao art. 10  da Lei Complementar n° 1.111, de 29 de Abril 
de 2011 e dá outras providências. 

Trata-se de pedido de alteração do art. 10, da Lei Complementar 
no 1. 111, de 29 de Abril de 2011, tão somente para correção quanto ao ente autorizador da 
doação, que deverá constar como sendo PROGUAÇU S.A. - Empresa Municipal de 
Desenvolvimento e Habitação de Mogi Guaçu, por ser o imóvel de sua propriedade, 
conforme matriculas de n°s 75.237 e 74.942 (cópias em anexo). 

Justifica-se, ainda, o presente pedido de alteração, para que a 
PROGUAÇU S.A., possa lavrar a escritura pública do imóvel em favor da donatária, que 
está em atividade no imóvel há 11 anos. 

Na certeza de merecer .Lmellloc.acolhida de Vossa Excelência e 
dignos Pares, reafirmo protestos de eleva. -stima e considéçação. 

À 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUACU - SP  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° ,DE 2025,  

DÁ NOVA REDACÃO AO ART. 10  DA LEI COMPLEMENTAR 11° 1.1111 DE 29 DE 
ABRIL DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1' Fica alterada a redação dada ao art 10  da Lei Complementar n°1.111, de 29 
de abril de 2011, que autorizou doação de área industrial a empresa que especifica, passando a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 1° Fica a PROGUAÇU S.A. - Empresa Municipal de Desenvolvimento e 
Habitação de Mogi Guaçu, autorizada, nos termos da Lei Complementar no 130, de 20 de julho de 1996, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar n°418, de 16 de outubro de 2001, a alienar por doação, com 
encargos, á empresa FERNANDES & CASELA LTDA. ME. (atual denominação ART BLOCOS MOGI GUAÇU 
LTDA), inscrita no CNPJ/MF sob n°03.765137/0001-93, com sede e principal estabelecimento sito na Rodovia 
Dr, José Lanzi, n° 1.645, centro - Estiva Gerti/SP, os seguintes terrenos, localizados no Parque Industrial Mogi 
Guaçu, com as medidas e confrontações abaixo especificadas, conforme plantas, memoriais descritivos e laudos 
avaliatórios, constante do Processo Administrativo n° 3257/2011: 

Ad. 2°  As despesas com a execução desta Lei Complementar correm por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 30  Esta Lei Comple - ..r entra em vigor ndata de sua publicação. 
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LEI COMPLEMENTAR N°1.111, DE 3 DE ABRIL DF. 2011.  

Autcriza o Poder Executivo Municipal a doa, com encargos e 
cláusula de hipoteca, à Empresa Fernandes & Gazeta Uda. ME., 
áreas de terreno que especifica, e dá outas providências. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE MOGI GIJAÇU: 

FAÇO SABER que a Cnwa Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 14  Fica o Poder Executivo Municipal, euloflzedo, nos twmos da 
Lei Gomplement& n° 130. de 20 de jtjho de 1998, com as taçâce toduzidas pela lei 
CxnprnenW n°418, de 16 de Outubro de 2001, a alienar por doa*, com encargos, à Empresa 
FERNANDES & GAZELA LTD& ME., inscrita no CNPJ/MF sob o ri0  03.765J37J0001•93. com  sede e 
principal estabelecimento silo na Rodovia Dr. Josó Lanzi, n° 1645, Centro - Estiva Gerti-SP, os 
seguintes teresios, acatados no Parque Industrial Mogi Guaçu, com as medidas e confrontaçõse 
abaixo espeoricedes, confotns plantas, memodela descritivos e laudos avaatSrIos constantes do 
Processo Administrativo rf 3257J11: 

Tração 9 do lote 07 da Quadra G' - Com área de 4.24400 0, e de 
forma rotaigular, mede 42,44 metros de frente para a Rua Oswaklo ~ano; mede 100,00 maine 
doladodireitodequemdaRuaofliapraoimóve&confrontandownaFraçãoWdolo)ei)T;mede 
100,00 metros do fado e&4uet, corifrontaido com a Fração t' do lote '07' e mede 42,44 metros no 
fundo, confrontando com a Área '82' do Lole 09, todos da Quadra V. 

'Ama B2do Lote O9da  Quadra G'- Com área de4244,00m'edO 
forma retangular

' 
mede 42,44 metros de frente para a Rua João da Fonssca mede 100,00 melros do 

tadodireibdequemdaRuadHapzaoinÓl,coitnteMoaxnaArea'83"doble09;n1ede100,00 
metros do ledo esquerdo, confrontando com a Área '81' do bte 09 e mede 42.44 malins no fundo, 
confrontando com a Fração ' do Lote 07, todos da Quadra V. 

S 1° - As âreas objeto da doação des&ian-ee à kflsçâo de sua 
urdade fe&il, sedo que em aló 30 (tinta) dias contados de data da publicação desta Lei 
Cump4ementar, a empresa donatária deverá iniciar as obras de wnshução, conduindo-as no praw de 
até 24 (vinte e quatro) mesas seguintes, cumprindo o disposto nos indses 1  II, do § 10 do artigo 11, 
da Lei Complementar ri°  130198, com redação dada pele Lei Comement& n' 41801. 

§ ? - A empresa ónatSia, ao receber os imóis doados, ct$ar-se-ã 
ao cumprimento de todas as exigências egteIeddas resta Lei Complementar e - Lei 
Complementar no 130/98, com as alteraçóse titrodwldas pela Lei Complementar nc41Bm1. 

§3°-Tambémé encargo da presente doaçãOque aempresa 
donatária mantenha o exe.tbo de suas atividades nos ím6is doados, pelo prazo mínimo de 10 (dez) 
anos contados do elaftvo inlcb de suas aftvkiadee, que de.S ser cotrçmvada pela empresa 
donatária, sob pene Øe re~àD da doação ao doador. 
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§ 40  - À empresa donatária, sob pena da embargo das obras, 
suspenSo e revogação de licenças, deverá comprovar à Secretaria de Planejamento o 
Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu o atendimento a todas as Sgôndas 
legais emanadas dos órgáos e entidades públicos, entre outras, rotativas às SO4UÇÓ6E ambientais e 
sanitárias, notadamente referente 33 plano da gefEnclamento e destinação final adequada dos 
resíduos sólidos e líquidos gerados pela planta 

Art. 20 A desistência, expressa ou tácita da doação, pela empresa 
donatária, a qualquer tempo, e por qualquer motivo, irrçflcarâ no pagamento em favor da Empresa 
Municipal de Desenvolvimento e Habitação de Mci Guaçu - PROGUAÇU, de multa correspondente a 
1.500 (mil e quinhentas) UFIMe (Unkiadeõ Fiscais do Município de Mogi Guaçu), sem prejuízo do 
pagamento de todas as despesas com escrituras e re~ 

par gfo úco,O não pagamento da muita no prezo de30QTt11W 
dias, contados da NotifIcação expedida pela PROGUAÇU, aru*srá a sua cobrança, extrajudicial e/ou 
judicialmente. 

Art. 30  Não cumprida à finalidade de que trata a presente Lei 
Complementar, ou deixando a empresa donatária de Ssbr, os imóveis reverterão ao patrimônio do 
Municipio, nø estado em que se encontjwem, não cabendo á empresa donatSia direito a qualquer 
indenização ou retenção potasbenfelioiS e acessões nele WiWoduSas, 

Parágrafo Único - Fica estSeSda, em favor da Empresa Municipal 
de Desenvolvimento e Habitação de Mogi Guaçu PROGUAÇU, nafta correspondente a 1,500 (mil e 
quinhentas) (JFlMs (Unidades Fiscais do Munictpb de Mci Guaçu), aplicável A empresa donalârla 
quando a PROGUAÇU vetar descun,flmentos dos pras fixados nesta Lei Complementar, 
desvirtuamento da finalidade da aquisição, ou baisterãncla desaub3dzala da área, aplicando-se para 
sua cobrança o disposto no parágrafo único,  do ait 20  desta Lei Complainena 

Ast 40  Fica prestada como garantia, nos termos da alínea Y, do Inc. 
II, do artigo 31  da Lei Complementar rf 13W9€, com as albraçàes introduzidas pela Lei Complementar 
ri0  418/01, hipoteca dos imóveis recebidos em doação, que será liberada em favor da donatária após 
cumpridas a exigência estabelecida nos §§ do aillgo 10 desta Lei Complementar. 

§ 19. Independentemente da garantia referida no 'cur deste artigo, 
a empresa donatária deverá recolher aos cofres da PROGUAÇU a quantia de R$ 50.928,00 (cinquenta 
mil novecentos e vinte e oito reais), correspondente a R$ 6,00 (seis reais) por metro quadrado da área 
doada, QUe será destinada a custear a adnHnistração e fiscalização da Área de Desenvolvimento de 
Atividades Produtivas, nos termos do § 90  do art. 30  da Lei Complementar n1 418, de 1610.2001. 

§ 2°. A contribuição poderá ser efetuada em até 24 (vinte e quatro) 
parC&as 1XaSJ  mensais e consecutiva esSa a primeira paga até 20 (titia) dias da pUbilcação desta 
Lei Complementar, 

MI. 9 A empresa donatária receberá a Escritura Pública de Doação 
em seu nome com a obrigação de utilizar para aia atividade fabril, e deverá, por aas1ão da assinatura 
da Escdtwa Pública de Doação com Encargos, comprova sua regularidade fiscal, apresentando CNDs 
ou equivalentes, da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, do INSS, Fazenda Nacional, do 
FGTS e da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu (SP) e do(s) munico(s} em que tiver sede ou MIS. 
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Parágmto único - A empresa donatária deverá manter-se regular 
m seus recolhimentos e conbibtiçóes fiscais como requisilo para o ievwttarnecb da hipoteca a que 

se refere o wtgo 0 desta Lei Compfemet. 

Art. 6! Correm por conta da donaWa as dõspesa com lavratura da 
Escrftira Pública de Doação com Encagos, e seu registro no Cwfrw, que deverá ser promovido 
dentro dos 30 (tinta) dias seguintes. 

Art 7° As despesas com a eecuçâo desta Lei Complementar correm 
por conte de dotações orçamentá4as próprias. 

Azt8 Lei Complementar envaam vigor na dato desua 
pttltaçao, revogadas as d1$pQSUes em oontrárb, 

Mugi Guaçi, v deAbsii de 2011. Arx, 1341  da Fundaçk do lÁinicípio, 
em 09 de Abril de 1877. 
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PROJETO DE LEI N° 4 1 , DE 2025 

Dispõe sobre a divulgação obrigatória da 
execução das emendas parlamentares 
impositivas no Portal do Município de Mogi 
Guaçu, no Diário Oficial do Município e no 
Portal da Câmara Municipal, e dá outras 
providências. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a divulgar, 
em painel eletrônico de fácil visualização, os dados atuali7-dos 
sobre a execução orçamentária e financeira das emendas 
parlamentares impositivas apresentadas ao Projeto de Lei 
Orçamentária Anual (LOA) do exercício anterior. 

§ 10 O painel de que trata o caput deverá conter, no mínimo, 
as seguintes informações: 

1 - Informação do valor executado comparado com o valor 
total destinado através das Emendas Parlamentares, informação 
simples e objetiva, contendo a terminologia em destaque 
"EMENDAS PARLAMENTARES"; 

II - O painel que estiver em ambiente virtual, deverá ter um 
link que quando acessado, levará a informações mais detalhadas, a 
saber: 
a -. nome do(a) vereador(a) autor(a) da emenda; 
b - número da emenda impositiva; 
c - valor total previsto na LOA; 
d - valor empenhado; 
e - valor liquidado; 
f - valor efetivamente pago; 
g - saldo restante a ser executado. 

§ 2° O painel deverá ser atualizado, no mínimo, 
Semanalmente e disponibilizado: 

1 — na página inicial do Portal da Prefeitura Municipal de Mogi 
Guaçu, no Portal da Transparência do Município de Mogi Guaçu; 

II- no Diário Oficial do Município; 
III - no Portal da Câmara Municipal de Mogi Guaçu; 

Art. 2° As infoi ulações deverão permanecer disponíveis para 
consulta pública pelo período mínimo de cinco anos, contado do 
encerramento do exercício financeiro a que se referirem. 

Art. 30  O descumprimento do disposto nesta Lei scrá 

considerado violação ao principio da publicidade e poderá ensejar 
responsabilização nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal e da 
Lei de Acesso á Informação. 
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Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

Art. 4° Caberá ã Controladoria Geral do Municipi 
Secretaria de Finanças e à Câmara Municipal, fiscalizar o 
cumprimento desta Lei, inclusive quanto ã veracidade e 
tempestividade das informações divulgadas. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
vigorando a partir do próximo exercício fiscal municipal. 

Sala "Ulysses Guimarães", 17 de junho de 2025. 

4/ 
EXANDRO DE ARAUJO 

"Ala Tailândia" 
Líder do Partido liberal - PL 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

EMENDA N°01 AO PROJETO DE LEI N° 17112025 

Ao Projeto de Lei n° 171/2025, de minha autoria, que dispõe 
sobre a divulgação obrigatória da execução das emendas parlamentares 
impositivas no Portal do Município de Mogi Guaçu, no Diário Oficial do 
Município e no Portal da Câmara Municipal, de dá outras providências, 
proponho a seguinte 

EMENDA:  

Art. 1° - Fica suprimido o inciso II do § 2° do art. 1° do Projeto 
de Lei n° 171/2025, renumerarido-se o inciso subsequente. 

Art. 2° - Ficam suprimidos os artigos 3° e 4° do Projeto de Lei 
n° 171/2025, renumerando-se o artigo subsequente. 

Sala "Ulysses Guimarães", 14 de outubro de 2025. 

Ve/catior ALEXANDRO DE ARAÚJO 
(Alex Tailândia) 

PL 

1* cm 
.Rua José Co?omho, 235 Cep 13840-065 - Te?efoçie: (19) 3851-61-00 - 
í'(Wraicioi i  ii br •H m- P wwv' -- m nmsjlg  i. 
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Proc. CM NFL28h'2, 

PROJETO DE LEI N°, DE 2025 

Institui o dia Municipal da "Oncologia" a ser comemorado todo dia 27 de 

Novembro e dá outras providências. 

Art. 10  - Propõe que se instituí o dia Municipal de "Oncologia" a ser 

comemorado anualmente todo dia 27 de Novembro que também é o dia 

Nacional de Combate ao Câncer. 

e Art. 20  - O objetivo deste projeto é reforçar para a população a 

importância da prevenção, diagnóstico precoce e tratamento do câncer. 

Esse é um termo utilizado para um grupo de mais de 100 doenças, 

caracterizadas pelo crescimento desordenado de células anormais que 

podem atingir qualquer parte do corpo. 

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala 'Ulysses Guimarães" 16 de Outubro de 2025. 

    

    

Vereado DUREIRA 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

Justificativa 

FOLHA N' O.> 
Proc. CM N2 YC 4-6Ç 

• 27 de novembro: 

Dia Nacional de Combate ao Câncer. Esta é uma data oficial, criada em 
1988, para conscientizar a população sobre o câncer, especialmente em 

relação à prevenção da doença. 

O primeiro ponto de responsabilidade do oncologista é, sem dúvidas, o 

diagnóstico do câncer. No entanto, ele não faz isso sozinho. Nesse 

processo, o oncologista conta com o auxílio do patologista, responsável 

pela análise dos tecidos enviados após a biópsia.5  

A partir disso, será possível traçar o melhor tratamento para cada caso, 

com base nas evidências científicas e nas necessidades dos pacientes. 

Além disso, ele é geralmente o principal responsável pelo tratamento do 

câncer, coordenando a entrega de terapias antitumorais e uma ampla 

gama de cuidados. 

Isso inclui não apenas o tratamento direto do câncer, mas também o 

gerenciamento dos sintomas e do sofrimento do paciente, especialmente 

quando a cura não é possível. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

deste projeto. 



la "UAses  Guimakâes", 09 de outubr,94e025. 

iËRsóM'LÕÍS DLSWYA 

("Eliete dèMadureira") 

Ver. &fttE SOUZA BORGES 

Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

2 
PRQJtTQDE LEI -NO  jÇi1\ 

Institui o Dia e a Semana Municipal da Prematuridade e dispõe 

sobre a realização anual de ações relacionadas ao 

enfrentamento do parto prematuro durante o mês de novembro. 

DE-2Q25 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA; 

Art. 10  Passa afazer parte do Calendário Oficial de Eventos do Municipio 
de Mogi Guaçu, o dia lide novembro como o Dia Municipal da Prematuridade, bem como a semana 
na qual este dia acontece denominada Semana Municipal da Prematuridade. 

Art. 20  Em todo o Município de Mogi Guaçu serão realizadas, anualmente, 
no mês de novembro, atividades e mobilizações direcionadas ao enfrentamento do parto prematuro, 
com foco na prevenção do nascimento antecipado e na conscientização sobre os riscos envolvidos, 
bem como na assistência, na proteção e na promoção dos direitos dos bebês prematuros e das suas 
famílias, no contexto do chamado Novembro Roxo. 

Parágrafo único. Mediante a participação direta e de acordo com os 
parâmetros dos órgãos municipais competentes, serão desenvolvidas ações em conformidade com 
os principios do Sistema Único de Saúde (SUS) de modo integrado com os poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário e, fundamentalmente, com entidades e instituições do movimento social 
organizado, organismos internacionais e outros órgãos governamentais, como forma de contribuir 
para a resposta brasileira á epidemia de prematuridade incluindo, dentre outras ações: 

- iluminação de prédios públicos com luzes de cor roxa; 

li - promoção de palestras e atividades educativas; 

III- veiculação de campanhas de midia; 

IV - realização de eventos. 

Art, 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM N° 175 .10.2025. Mogi Guaçu, 29 de Outubro de 2025. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Faço uso do presente, para encaminhar, por intermédio de Vossa 
Excelência, à alta deliberação dos Nobres Vereadores, o incluso projeto de lei que dispõe 
sobre nova redação à epigrafe e ao art. 10  da Lei n° 5526, de 21 de outubro de 2021 e dá 
outras providências. 

Referida propositura, Senhor Presidente, tem por finalidade dar nova 
redação à epígrafe e art. 11  da Lei n° 5.526/2021, passando a denominar-se MARIA LIDIA 
MOREIRA DA FONSECA (LIDIA FONSECA), o complexo de quadras de ténis (composto de 
02 quadras), localizadas no Centro Esportivo Antonio Campano, no Jardim Bela Vista. 

Ao mesmo tempo, estamos propondo que as referidas quadras, 
passam a denominar-se CARLOS ROBERTO CUCCHI a quadra de no 1, e GILSON 
ANTÔNIO RODRIGUES, a quadra de n°2. 

Na certeza de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência e 
dignos Pares, reafirmo protestos de elevada estim- - • • ação. 

À 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUACU - SP  
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PROJETO DE LEI N° 30 1 DE 2025.  

DISPÕE SOBRE NOVA REDAÇÃO Á EPÍGRAFE E AO ART. 10  DA LEI N° 5.526, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

seguinte LEI: 

seguinte redação: 

seguinte redação: 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

Art. 10  epígrafe da Lei n°5.526, de 21 de Outubro de 2021, passa a vigorar com a 

"LEI N° 5.526. DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.  
(Projeto de Lei n° 127/2021, da ~Liliane Helena Bartosa Clpla.rellij 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE MARIA dotA MOREIRA DA FONSECA 
jUDIA FONSECA). AO COMPLEXO DE QUADRAS DE TÉNIS LOCALIZADAS NO 
CENTRO ESPORTIVO "ANTÔNIO CAMPANO", NO JARDIM BELA VISTA" (NR) 

Art. 200  art 10  da Lei n°5.526, de 21 de Outubro de 2021, passa a vigorar com a 

4,1. 10  Passa a ~minar-se MARIA dOtA MOREIRA DA FONSECA (LÍDIA 
FONSECA), o Complexo de Quadras de Tênis (composto de 02 quadras), localizadas no Centro Esportivo 
"Antônio Campano" - Jardim Bela Vista, neste Município. (NR) 

Parágrafo único. A Quadra n° i, localizada no Complexo MARIA ÚDIA MOREIRA DA 
FONSECA (Li'DIA FONSECA), passa a ter a denominação de CARLOS ROBERTO CUCCHI e a Quadra n°2, 
passa a ter a denominação de GILSON ANTÔNIO RODRIGUES. (AC) 

Art. 30  Esta Lei entra em v 9Prní tai'Sua publicação. 

Mogi Guaçu, 
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PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI PI° 5-526 ,DE 21 DEOUTUBRODEO21.  
(Proéio ria Li n 127021, da Vereadora LJKanb Helena Barbze Chiflhl). 

Dispõe sobre denominação de Maria Lídia Moreira da Fonseca (Lidá Fonseca), 
ás Quadras de Ténis localizadas no Centro Esportivo António Campano», no 
bairro Jardim Bela Vista 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI: 

Art. 10  Passa a denominar-se Maria Lídia Moreira da Fonseca (Lídia Fonseca), 
as Quadras de Tênis localizadas no Centro Esportivo Ãntónio Carnpano' - bairro Jardim Bela Vista 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mogi Guaçu, 21 de Outubro de • no 1440  da Fundação do Municipio, 
em 09 de Abril de 1877». 

RIGO FALSETTI 
FEITO 

Encaminhada à publicação na data supra. 

1ó 
R N COIMB' NOVAES 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
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Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° DE 2.025 
Dispõe sobre a concessão de Titulo de "Cidadão GuacuRnn" 
ao Pastor IVAIR DANTA BARBOSA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA: 

Art. 1° Fica concedido o Titulo de "Cidadão Guaçuano" ao 
Senhora Pastor IVAIR DANTA BARBOSA. 

Art. 2° A entrega do referido titulo, dar-se-á em Sessão Solene 
desta Câmara Municipal, a ser previamente marcada pela Presidência da-
Câmara Municipal. 

Art. 3° As despesas com a execução do presente Decreto 
Legislativo onerarão verbas orçamentárias próprias. 

Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala "Ulysses Guimar. s", ' de setembro de 2025. 


